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                                   Câmara Municipal de Carmo da Mata



INDICAÇÃO Nº    /2025
À

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Carmo da Mata

Exmo. Sr. Presidente,

O vereador Leo Cruz, de acordo com o contido no artigo 126 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores deste município, vem solicitar a Excelentíssima Prefeita Municipal, o que segue:

1- Que providencie meios para o efetivo cumprimento da Lei Municipal que proíbe a utilização de fogos de artifício, oficiando a Polícia Militar e disponibilizando canais de comunicação acessíveis à população para que sejam realizadas denúncias em caso de descumprimento.

2 Que determine às Secretarias Municipais competentes que, em eventos realizados em locais públicos, sejam disponibilizadas lixeiras ou tambores em quantidade compatível com a expectativa de público, bem como seja providenciado pessoal responsável pela limpeza durante a realização dos eventos.
JUSTIFICATIVAS
O uso de fogos de artifício, além de violar a legislação vigente, causa prejuízos à saúde de pessoas idosas, crianças, portadores de Transtorno do Espectro Autista (TEA) e animais.A disponibilização de meios eficazes para denúncia e a atuação conjunta da Prefeitura com a Polícia Militar são fundamentais para assegurar o cumprimento da norma e a proteção do bem-estar coletivo.

No encerramento do evento Enduro da Independência, ocorrido recentemente, a Praça Presidente Vargas foi deixada em condições lastimáveis, situação que gera má impressão, prejudica a imagem do Município e compromete a saúde pública.
A disponibilização de recipientes adequados para descarte de resíduos e a presença de pessoal de limpeza durante os eventos evitarão situações semelhantes, garantindo organização, higiene e respeito à população e aos visitantes.

                      Nestes Termos,
                     Pede deferimento.

Carmo da Mata, 08 de setembro de 2025.

                                      Leo Cruz
                                      Vereador
RUA ASCÂNIO DINIZ, 317 – CENTRO – CARMO DA MATA (MG) – CEP: 35547-000

TELEFAX: (37) 3383-1663

[image: image2.png]Camara Municipal de Carmo da Mata




_953798082.doc
[image: image1.png]Camara Municipal de Carmo da Mata








